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SEÇÃO 1 

1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 
 

 

PORTARIA N° 292/GAPRE, DE 16 DE ABRIL DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO 

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais e, 

 

 
CONSIDERANDO o Parágrafo Único do Art. 143, da Lei Municipal nº 

281/92, de 03 de julho de 1992, 

 

CONSIDERANDO a solicitação contida no o ofício 001/2021/PAD de 

14 de abril de 2021, e os motivos expostos pelo Presidente da Comissão de 

Procedimento Administrativo Disciplinar para a prorrogação do prazo, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para conclusão do 

Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria Nº 208/GRAPE de 19 

de março de 2021; 
  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Cuité/PB, em 16 de abril de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 293/GAPRE, DE 16 DE ABRIL DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 
  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 

HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, como 
Gestora do Contrato: 

a)  Nº 00058/2021 celebrado com a empresa ANDERTON 

CAVALCANTE SOUTO 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 
c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 16 de Abril de 2021. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 294/GAPRE, DE 16 DE ABRIL DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições que conferidas em Lei, 
  

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 

HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, como 

Gestora do Contrato Nº 00063/2021 celebrado com a empresa MARIZ 

ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   
  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 16 de Abril de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 295/GAPRE, 16 DE  ABRIL DE 2021 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 

 RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora ADRIANA SELIS DE SOUSA, 

Secretária Municipal de Saúde, matrícula nº 2017165, como Gestora do Contrato 

Nº 00064/2021 -  celebrado com a empresa RIBEIRO DUARTE COMERCIO 

FARMACEUTICO LTDA. 
 

             Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
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 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

   

  Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 16 de Abril de 2021. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

DECRETO Nº 1.851 DE 16 DE ABRIL DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE A RETOMADA DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS DAS 

INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CUITÉ. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, 

Estado da Paraíba, usando a atribuição que lhe e conferida pela Lei Orgânica do 
Município, 

 

CONSIDERANDO que no dia 30 de janeiro de 2020 a Organização 
Mundial de Saúde – OMS declarou “Estado de Emergência em Saúde Pública de 

importância Internacional e que no dia 13 de março de 2020 a OMS também 

declarou estado de “Pandemia” em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (SARS/COVID-19); 

 

 CONSIDERANDO Portaria Nº 188, de 3 de fevereiro de 2020 no qual 
Declara Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV). 

 
 CONSIDERANDO O “Plano Novo Normal” elaborado pelo Governo 

do Estado da Paraíba 

     
 DECRETA; 

 

 Art. 1º. Fica autorizado o retorno das aulas presenciais, nas instituições 
privadas de ensino médio, fundamental, infantil bem como ensino técnico no 

Município de Cuité. 

 

 Parágrafo único: as atividades presenciais de ensino da rede privada 

deveram obedecer às diretrizes estabelecidas pelo Plano Novo Normal¹ do Estado 

da Paraíba, sob pena, em caso de descumprimento, de notificação, sem prejuízo 
em caso de reincidência da interdição total ou parcial da atividade, cassação de 

alvará de localização e funcionamento e em último caso aplicação de multa no 

valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

 

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação. 

 
Cuité - PB, 16 de abril de 2021 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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